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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei Complementar nº 4.924, de 10 de julho de 2024.

Inst i tu i  o  Programa  de
Incentivo  à  Regularização
F isca l  no  munic íp io  de
Taquaritinga, que especifica e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei Complementar nº 4.924/2024:
Art.  1º.  Fica  instituído  o  Programa de  Incentivo  à

Regularização Fiscal, destinado a oferecer aos devedores
condições  especiais  para  a  regularização  dos  créditos
municipais  tributários  e  não  tributários  vencidos  e
consolidados até o exercício fiscal de 2024, inscritos ou não
na  dívida  ativa,  ajuizados  ou  a  ajuizar,  ou  oriundos  de
levantamento  fiscal,  ainda  que  discutidos  judicialmente,
inclusive os saldos de créditos que tenham sido objeto de
parcelamento anterior.

Art. 2º. Os interessados poderão aderir ao Programa
de Incentivo à Regularização Fiscal no período de 1º de
agosto de 2024 até o dia 27 de dezembro de 2024.

Art. 3º. As condições especiais a que farão jus aqueles
que aderirem ao Programa consistirão na opção de uma
das seguintes formas e condições de pagamento:

I - pagamento à vista, no mês de agosto de 2024, com
100% (cem por cento) de desconto na multa e nos juros;

II - pagamento à vista, no mês de setembro de 2024,
com 80% (oitenta por cento) de desconto na multa e nos
juros;

III - pagamento à vista, no mês de outubro de 2024,
com 60% (sessenta por cento) de desconto na multa e nos
juros;

IV - pagamento à vista, no mês de novembro de 2024,
com 20% (vinte por cento) de desconto na multa e nos
juros;

V – para pagamento em até 3 (três) parcelas mensais
e sucessivas, com 45% (quarenta e cinco por cento) de
desconto no valor  dos juros e multas,  sendo a primeira
parcela no mês de agosto, a segunda no mês de setembro
e a terceira no mês de outubro de 2024;

VI  –  para  pagamento  em  até  4  (quatro)  parcelas
mensais  e  sucessivas,  com  30%  (trinta  por  cento)  de
desconto  no  valor  de  juros  e  multas,  sendo  a  primeira
parcela no mês de agosto, a segunda no mês de setembro,
a  terceira  no  mês  de  outubro  e  a  quarta  no  mês  de
novembro de 2024;

VII  –  para  pagamento  em  até  5  (cinco)  parcelas
mensais  e  sucessivas,  com 15% (quinze  por  cento)  de
desconto  no  valor  dos  juros  e  multas,  com a  primeira

parcela no mês de agosto, a segunda no mês de setembro,
a  terceira  no  mês  de  outubro,  a  quarta  no  mês  de
novembro e a quinta no mês de dezembro de 2024;

VIII  -  Parcelamentos  acima  de  5  (cinco)  meses,
deverão seguir as regras estabelecidas e vigentes na Lei
Complementar nº 4.549, de 05 de outubro de 2018.

Art.  4º.  Os  créditos  tr ibutár ios  objetos  de
parcelamentos  anteriores,  poderão  ser  incluídos  no
Programa  de  Incentivo  de  Regularização  Fiscal,  com  a
rescisão  daqueles  acordos  e  somente  será  permitido  o
pagamento  nas  condições  do  art .  3º  desta  Lei
Complementar.

Parágrafo  único.  A  adesão  ao  Programa  de
Recuperação Fiscal  para fins de quitação de saldos desses
parcelamentos  equivale  automaticamente  à  desistência
irrevogável e irretratável dos parcelamentos anteriormente
concedidos.

Art. 5º. O valor mínimo de cada parcela de que trata
esta lei complementar não poderá ser inferior a 8% (oito
por  cento)  do  valor  correspondente  ao  salário  mínimo
vigente no país, na época do deferimento do requerimento
do parcelamento.

§  1º.  Havendo  descumprimento  do  prazo  para
pagamento da parcela mensal, nos estabelecidos no art. 3º
desta  lei  Complementar,  serão  aplicados  os  acréscimos
previstos na legislação municipal.

§  2º.  Aplica-se  a  correção  monetária  prevista  na
legislação municipal sobre as parcelas cujos vencimentos
ocorrerem nos exercícios seguintes ao da formalização da
adesão.

Art.  6º.  A  adesão  de  que  trata  o  art.  2º  fica
condicionada à assinatura do Termo de Acordo, no qual o
devedor confesse o total do débito.

§ 1º. A adesão ao Programa somente se efetivará com
o recolhimento do pagamento integral da dívida ou da 1ª
parcela do acordo.

§ 2º.  A adesão de que trata o art. 2º, implicará na
confissão irretratável do débito e se dará com a assinatura
do Termo de Acordo, e pressupõe a renúncia do exercício
do direito de defesa, bem como a desistência dos embargos
à  execução  fiscal  opostos,  exceções,  recursos  interpostos
ou  qualquer  outro  meio  de  defesa  manejado  pelo
executado, seja na esfera judicial ou administrativa, caso
haja ajuizamento e trâmite de executivo fiscal  em face do
devedor confesso.

Art. 7º. Os benefícios proporcionados pelo Programa
de Incentivo à Regularização Fiscal somente se aplicam nos
casos de extinção dos créditos tributários e não tributários,
mediante  pagamento,  não  se  estendendo  às  demais
modalidades de extinção do crédito tributário previstas no
art. 156 do CTN.

Art.  8º.  Os  contribuintes  que  optarem  pela
compensação de precatórios, na forma estabelecida pela
Lei  Municipal  nº 4.634, de 23 de outubro de 2019, não
poderão aderir ao Programa de Incentivo à Regularização
Fiscal no Município de Taquaritinga, de que trata esta Lei
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Complementar.
Art. 9º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na

data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de julho de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.925, de 10 de julho de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  firmar  acordo  de
parcelamento de dívida para com
a Companhia Paulista de Força e
L u z  –  C P F L ,  e  d á  o u t r a s
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.925/2024:
Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar

acordo  de  parcelamento  total  da  dívida  para  com  a
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, no valor de R$
2.457.946,20  (dois  milhões,  quatrocentos  e  cinquenta  e
sete  mil,  novecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  vinte
centavos), pertinente ao fornecimento de energia elétrica,
referente ao período de setembro de 2023 a junho de 2024.

§  1º.  O  parcelamento  ora  autorizado,  refere-se
exclusivamente  à  dívida  da  Prefeitura  Municipal  de
Taquaritinga para com a Companhia Paulista de Força e Luz
– CPFL, o qual será celebrado em 60 (sessenta) parcelas
iguais  e  consecutivas  de  R$  40.965,77  (quarenta  mil,
novecentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  sete
centavos), com vencimento no dia 10 (dez) de cada mês,
sendo a primeira parcela a vencer no dia 10 de setembro
de 2024.

§ 2º. Em caso de atraso no pagamento de quaisquer
parcelas  do  acordo  firmado,  implicará  em  multa  de  2%
(dois por cento), juros de mora de 1% (um por cento) e
atualização monetária do débito pelo Índice Nacional  de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  proporcional  ao
período em atraso.

Art.  2º.  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
consignadas  nos  respectivos  orçamentos  anuais,
suplementadas  se  necessário.

Art. 3º. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de julho de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.783, de 1º de julho de 2024.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  Paulo
Francisco Perotti, no cargo de
Engenheiro Civil do Quadro de
Servidores da Municipalidade.

Luciano  José  de  Azevedo,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas  atribuições  legais,  e  considerando  as  conclusões
contidas  no  Processo  nº  060/2024  do  Instituto  de
Previdência  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de
Taquaritinga  -  IPREMT,  e  no  Processo  Protocolado  nº
3228/2024 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária do funcionário público municipal
Paulo Francisco Perotti, exercendo as funções do cargo
de Engenheiro Civil, Nível VII, Referência “L” da Escala de
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de
03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  com proventos  integrais,  considerando a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013,  c.c.  com  o  art.  6º  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal  de Taquaritinga,  1º de julho de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.784, de 1º de julho de 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE  UM
CRÉDITO ESPECIAL  NO VALOR DE R$
600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS).
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Luciano  José  de  Azevedo,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal
nº 4.900, de 21 de dezembro de 2023 (LOA), para vigência
no exercício de 2024,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar no
valor  de  R$ 600.000,00 (seiscentos mil  reais),  para
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:
3.3.90.30.00-17.512.0018.2049.0000 Material de Consumo 600.000,00

Art. 2º. O valor do crédito especial contido no art. 1º
será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação a se verificar no presente exercício no valor de
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),  nos termos do
art.  43, §1º, inciso II  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal  de Taquaritinga,  1º de julho de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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